
 

 

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES REPRESENTANTES DA COMISSAO PERMANENTE 

DE LICITAÇAO – TOMADA DE PREÇO Nº.01/2021 DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO – 3ª REGIAO – JUSTIÇA DO TRABALHO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EGS ELEVADORES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

05.379.701/0001-05, com sede na Avenida Jerônimo Monteiro, nº 124, Centro, 

Vitória/ES, CEP: 29.010-002, neste ato representada por seu representante legal 

EDGAR DOS SANTOS GOMES, brasileiro, inscrito no RG nº 1.988.753/ES e CPF nº 

057.989.637-48, vêm, respeitosamente, por suas advogadas infra firmadas 

(procuração em anexo), com fundamento no artigo 109, I da Lei nº. 8.666/93, interpor 

 

 

RECURSO  
 

 

face ao ato administrativo proferido no certame licitatório – TOMADA DE PREÇO Nº. 

01/2021, pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

 

 

DOS FATOS: 

 

 Trata-se de certame licitatório realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho – 

3ª Região – Justiça do Trabalho, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada visando a modernização e assistência técnica, manutenção preventiva 

e corretiva com cobertura total de peças, de elevadores do edifício do TRT-3 

conforme condições e especificações contidas no edital licitatório.   

 

 Participaram do certame a empresa Recorrente e demais empresas, onde ao 

final do certame, restou declarado vencedor a empresa ATLAS SCHINDLER LTDA, 

do 2º Lote. 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Edgar Dos Santos Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 972C-8BCB-A54B-985E.
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 A empresa Recorrente, cumpriu com todas as exigências de habilitação 

previstas no Edital, atendendo a qualificação técnica exigida, sendo, portanto, 

considerada habilitada para participação no certame. 

 

Após, iniciou-se a fase de abertura dos envelopes contendo a “proposta 

comercial”, sendo constatado pela comissão licitante que a Requerente não 

apresentou os documentos exigidos nos itens 20.3 e 20.4 do projeto básico, conforme 

exigido no edital, sendo então a empresa Recorrente desclassificada do certame.  

 

Esta r. comissão, entendeu que os documentos exigidos nos itens 20.3 e 20.4 

do projeto básico, são imprescindíveis a análise da aceitação da proposta, sobretudo 

os catálogos/folders referentes aos produtos que se pretende ofertar. 

 

É de se destacar, que a Recorrente é a atual mantenedora do Contrato em 

vigor, também já sendo a empresa contratada para a modernização dos elevadores 

em 2014, conforme atestado de conclusão de serviços e certidão de acervo 

técnico emitido por esse órgão. 

 

Quando essa r. comissão “desclassifica” a empresa Recorrente pelo fato da 

mesma não apresentar catálogo/folder nos parece pertinente quando a administração 

pública precise constatar as especificações dos produtos, o que não é o presente 

caso, já que essa própria administração já contratou e atualmente contrata com a 

empresa Recorrente. 

 

Tal fato, não traz nenhuma insegurança a administração pública, a exigência 

desse tipo de documentação seria pertinente caso a administração pública 

desconhecesse totalmente as especificações do produto, o que sim, justificaria a 

exigência da documentação. 

 

Por analogia, trazemos o entendimento quanto a exigência em edital de 

“amostra”, segundo o posicionamento do Ministro Walton Alencar Rodrigues no TC 

001.103/2001-0, condutor do Acórdão 1237/2002 – Plenário – TCU, que ilustra o 

posicionamento adotado pelo Tribunal de Contas da União a respeito da exigência de 

amostras:  

 
“A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de 

classificação, feita a todos os licitantes, além de ilegal, poderia ser 

pouco razoável, porquanto imporia ônus que, a depender do objeto, 

seria excessivo, a todos os licitantes, encarecendo o custo de 

participação na licitação e desestimulando a presença de potenciais 

licitantes.". (Grifamos) 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edgar Dos Santos Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 972C-8BCB-A54B-985E.
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 Portanto atendendo a todas as exigências técnicas que denotam no presente 

edital, é que REQUER que seja declarada HABILITADA a empresa Recorrente – 

EGS ELEVADORES EIRELI por estrito atendimento as normas, e APTA ao certame 

licitatório tomada de preços nº. 01/2021. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

 

Vitória, 26 de outubro de 2021. 

 

_________________________________________ 

EGS ELEVADORES EIRELI 

CNPJ nº 05.379.701/0001-05 

 

 

_________________________________________ 

ENZA ESTEVES VIGUINI 

OAB (ES) 21.136 

 

 

_________________________________________ 

BÁRBARA SIMOES VIANNA SCHUNK 

OAB (ES) 20.982 

Este documento foi assinado digitalmente por Edgar Dos Santos Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 972C-8BCB-A54B-985E.
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